
PODER JUDICIÁRIO  

INSTRUÇÕES:

1. Preencher e acessar ícone IMPRIMIR para 

conversão em PDF. 

2. Os documentos de habilitação devem vir 

separados por empresa e com esta lista de verificação 

como FOLHA DE ROSTO 

documentos de habilitação por empresa, em vez de 

os documentos virem um a um no SEI, formando-se 

um único arquivo por empresa. 

4. Ver o checklist de arrumação do processo (Pasta 

Pública dos Pregoeiros e Repositório Digital) 

PREVELAR SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA

malves_eng@hotmail.com
 (71 ) 99294 5959

MARIO ALVES DE PINHO NETO



PODER JUDICIÁRIO  

e.1) Comprovação de qualificação jurídica mediante a apresentação de autori-
zação emitida pela SUCOM, conforme determinação constante do art.5º, da Lei 
Municipal n.º 6.978/2006  Alvará de Funcionamento  
E.2  Verificação da Autenticidade do Alvará de Funcionamento  



PODER JUDICIÁRIO  

a) Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), na modalidade engenharia mecânica; 

a.2  Verificação da Autenticidade da certidão de Registro no CREA-BA

b) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, forne-
cidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, para os quais tenha 
prestado, com êxito e com a melhor qualidade técnica, serviços de manutenção 
de elevadores 

b) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA, do Engenheiro Mecâni-
co responsável pela licitante, que comprove que o profissional já execu-
tou serviços de manutenção de elevadores de passageiros com cabine. 

b-1)  Verificação da Autenticidade da Certidão de Acervo Técnico emitida 
pelo CREA-BA 

c.1) A comprovação de vínculo profissional com a empresa licitante poderá ser 
demonstrada através da carteira de trabalho, Contrato de Prestação de Serviço 
ou Contrato Social,ou ainda pela Certidão de Registro da licitante na entidade 
profissional competente, desde que nesta Certidão conste o nome do profissio-
nal, ou ainda, de declaração da contratação futura do profissional, desde que 
acompanhada da declaração de sua anuência. 
 
d) Declaração de que possui oficina e assistência técnica em Salvador capaz de 
resgatar pessoas em até 30 minutos, durante 24 horas, em todos os dias da 
vigência do contrato, inclusive aos sábados, domingos e feriados, inclusive fes-
tividades. 
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 18/12/2021  005363961 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L 

 CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
 EXTRAJUDICIAL - 1º GRAU 

 CERTIDÃO Nº:   005363961  FOLHA: 1/1 

 A   autenticidade   desta   certidão   poderá   ser   confirmada   pela   internet   no   site   do   Tribunal   de   Justiça 
 (http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

             CERTIFICO   que,   pesquisando   os   registros   de   distribuições   de   feitos   cíveis   do   Estado   da   Bahia, 
 anteriores a data de  18/12/2021,  verifiquei NADA CONSTAR em nome de:  

 PREVELAR   SOLUCOES   EM   ENGENHARIA   LTDA,   portador   do   CNPJ:   29.080.486/0001-05,   estabelecida   na 
 RUA SILVEIRA MARTINS, 2568 - SALA 12B, Cabula, CEP: 41150-000, Salvador - BA. ************************ 

             Os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante,   devendo   a   titularidade   ser   conferida   pelo 
 interessado   e/ou   destinatário,    A   presente   certidão   abrange   pesquisa   no   banco   de   dados   pelo   período   de   20 
 (vinte) anos. 

             Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

             Esta   certidão   foi   emitida   pela   internet   e   sua   validade   é   de   30   dias   a   partir   da   data   de   sua   emissão.   Após 
 esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

 Salvador, sábado, 18 de dezembro de 2021. 

                      005363961 
 PEDIDO N°:  



 



1. 

2. 

3. 

4. 





CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

Interessado(a)

Empresa: PREVELAR MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO E ELEVADORES LTDA ME

CNPJ: 29.080.486/0001-05

Registro: 0010089195

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 15.000,00

Data do Capital: 10/11/2017

Faixa: 1

Objetivo Social: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA DA GRÉCIA, 165, ED SERRA DA RAIZ SL 504, COMÉRCIO, SALVADOR, BA, 40010010

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 11/12/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0001008966DDBA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MARIO ALVES DE PINHO NETO

Registro: 0510590675

CPF: 034.762.085-08

Data Início: 01/08/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: Artigo 12 da Resolução 218/73 do CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: THOMAZ BONFIM SOUZA

Registro: 0511311168

CPF: 018.105.175-32

Data Início: 11/12/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: Artigo 12 da Resolução 218/73 do CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: JAMILLE FREITAS FIUZA

Registro: 0516207270

CPF: 021.620.365-17

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZDZ55

Impresso em: 02/04/2021 às 05:41:23 por: adapt, ip: 191.251.205.70



Data Início: 14/09/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: Artigo 7. da Resolução n. 218/73, do CONFEA, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1. da citada Resolução
referentes a aeroportos, portos e barragens.

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZDZ55

Impresso em: 02/04/2021 às 05:41:23 por: adapt, ip: 191.251.205.70
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    PROCESSO LICITATÓRIO:  
                                                         PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 TRE  BA. 

        Processo Administrativo nº 23066.009335/2021-67 
 

   DECLARAÇÃO OFICINA E ASSISTENCIA TÉCNICA ITEM 11.1.7 (d) 
 

A empresa PREVELAR SOLUÇÔES EM ENGENHARIA, CPNJ/MF 29.080.486/0001-05, através do seu 
representante legal Sr. Mario Alves de Pinho Neto Eng. Mecânico CREA BA  76266, CPF/MF  - 034.762.085-08, 
atendendo o edital em epigrafe na parte de Habilitação Técnica (IMS-CAT), descrita   no item 11.1.7 (d), 
 declara: 
Que possui oficina e assistência técnica em Salvador capaz de resgatar pessoas em até 30 minutos, 
durante 24 horas, em todos os dias da vigência do contrato, inclusive aos sábados, domingos e feriados, 
inclusive festividades, com estrutura adequada para cumprimento do objeto desta licitação, cobertura do 
contrato com nível de excelência, pronto atendimento aos chamados para resgate de passageiro preso, 
atendimento dos chamados de manutenção dentro dos prazos estipulados acima mencionados, incluindo  
substituição de peças e insumos sem ônus adicional a administração. 

Equipe Técnica Operacional de Campo: 

Carteira de Identidade Profissional - CFT Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018. 
Conselho Federal dos Técnicos Industriais CRT BA. 
 
(X) Declaração de disponibilidade imediata. 
1) DO PESSOAL:  

1.1 ( Individual)  Conforme o dispositivo do edital, Habilitação Técnica PE  042/2021- TRE BA , 
estamos indicando o Sr. Mario Alves de Pinho Neto  Eng Mecanico CREA BA 76266, como  
responsável técnico para futura execução contratual.  
 

1.2 - Pessoal Técnico Qualificação. 
Mario Alves de Pinho Neto - Registro CREA BA 051059067-5 Engenheiro Mecânico 
Thomaz Bonfim Souza       - Registro CREA BA 051131116-8  Engenheiro Mecânico 
Jamille Freitas Fiuza          -  Registro CREA BA 051620727-0 Engenheira Civil/Segurança 
Jaime Quirino da Silva       -  CFT BA 96341068549 Técnico eletromecânico 

Luan Abreu de Oliveira Costa  CFT BA 04697859502 Técnico eletromecânico 
Leandro Sobral Sena  Aux. Técnico  

Vilson Santos Sales Aux. Técnico  

A Parte Administrativa Será o Sr, Gilmario Costa de Pinho  - Administrativ 
                                                        Sr. Junior Azevedo  Administrativo    

OBS: Anexos as Copia dos CFT de Jaime Quirino  e  Luan Abreu   
Razão Social:  PREVELAR SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ/MF -    : 29.080.486/0001-05 
Inscrição Estadual:  Isento 
 Endereço completo:  Rua Silveira Martins, 2568 Sala 12B   Bairro - Cabula  
CEP  - 41.150.000   - Salvador  Ba. 
 Representante Legal Sr. Mario Alves de Pinho, Brasileiro, Solteiro, Profissão Eng. Mecânico, 
 RG/MF  09579564-28 SSP/BA CPF/MF  034.762.085-08,  
 Domicílio Rua Silveira Martins, 440 BL 213  Apto. 1101 Edifício acácias  
 Cond. Pomar do Cabula, CEP 41.150.505 Salvador-Ba. 
 Telefone (71) 3034-0005  - celular (71) 99294-5949 fax (71) 3034-0005 
e-mail: prevent.engenharia@yahoo.com 
 Dados Bancário: Bradesco 237   Agencia: 3326-0  C/C  0060906-4. 
 



 

 

- Atendendo o Item  11.7.1  (d)  A relação da frota de veículos, segue abaixo descriminados: 

- Veiculo Marca Toyota Etios    Placa Policial  - OEP - 8223  

- Veiculo Marca HB 20            Placa Policial  - PJQ - 6334 

- Veiculo Marca Puegeot 208  - Placa Policial  - QRK - 3133 

- Veiculo Marca Ford CA  -      Placa Policial  -  PJQ - 2080 

- Veuculo Moto Ronda 125  -    Placa Policial -  JSD  5G36 

 

- Atendendo o Item  11.7.1 (d) 

- 
dias da semana, 24 horas por dia para abertura de chamados, incidentes, solicitação de resgate de 
passageiros e classificação das severidades dos chamados; 

Site: www.prevelar.com.br 

 

- Atendendo o Item  11.7.1 (d) 

Declaramos que a nossa empresa trabalha com o  Software para gerenciamento dos chamados, fornecendo quando 
solicitado pelo órgão fiscalizador, informações atualizadas de todos os chamados atendidos, em atendimento, 
encerados, histórico dos atendimentos e relação de peças substituídas por equipamento, assim como relatórios 
gerenciais das manutenções corretivas e preventivas, data/hora de abertura, atendimento(s), pendência(s) e solução; 
( Opera Web - Sistema de Gestão). 

 

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, sob as penas da lei.  

 
 

Salvador, 17  de Dezembro de 2021 
 
 
 
 
 

Eng. Mario Alves de Pinho Neto 
CPF: 034.762.085-08 / CREA 76266 BA 

PREVELAR SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 29.080.486/0001-05. 

FL 2/2. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

82746/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional MARIO ALVES DE PINHO NETO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica
- ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MARIO ALVES DE PINHO NETO

Registro: 76266BA RNP: 0510590675

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO, MBA EM GESTÃO DE PROJETOS

Número da ART: BA20210503183 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/04/2021 Baixada em: 27/04/2021

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: PREVELAR MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO E ELEVADORES LTDA ME

Contratante: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA CPF/CNPJ: 13.100.722/0001-60

Endereço do contratante: AVENIDA CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA Nº: 560

Complemento:  Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41745004

Contrato: TJ 05.2020-S Celebrado em: 06/02/2020

Valor do contrato: R$ 132.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Endereço da obra/serviço: AVENIDA CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA Nº: 560

Complemento: DIVERSOS LOGRADOUROS Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41745004

Coordenadas Geográficas: -12.946233, -38.433655

Data de início: 06/02/2020 Conclusão efetiva: 05/02/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: BAHIA TRIBUNAL DE JUSTICA CPF/CNPJ: 13.100.722/0001-60

Atividade Técnica: 12 - Execução MECÂNICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > EQUIPAMENTOS MECANICOS E
ELETROMECANICOS > #360 - ELEVADORES 165 - Execução de Manutenção 8.00 UNIDADE; 12 - Execução MECÂNICA - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS > #361 - ESCADAS ROLANTES 165 -
Execução de Manutenção 2.00 UNIDADE; 12 - Execução MECÂNICA - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
EQUIPAMENTOS MECANICOS E ELETROMECANICOS > #700 - PLATAFORMAS 165 - Execução de Manutenção 10.00 UNIDADE;

Observações

Serviço de manutenção em elevadores, plataformas e escadas em diversos logradouros na capital e no interior-BA

Informações Complementares

CONSIDERAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS, APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA MECÂNICA.
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
`b` DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 82746/2021
28/04/2021, 07:55

Yzw33

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega de propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Yzw33

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 28/04/2021, às 17:35.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 28/04/2021, às 17:35.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.

 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 28/04/2021, às 17:35.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/12/2021 às 13:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 29.080.486/0001-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61C1.FCFB.7667.4163 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/12/2021 as 13:12:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/12/2021 às 13:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 034.762.085-08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61C1.FD4A.6540.A242 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/12/2021 as 13:14:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1










